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 Há muito tempo, significativa parcela da sociedade proprietária de veículos auto-motores, padece do desconforto de figurarem no rol de inadimplentes das taxas inerentes à propriedade e uso do veículo, cujos valores alcançam patamares astrônomicos. O primeiro, em razão dos seus altos custos e, segundo, pela crise financeira que assola boa parte da classe média paulista, principal alvo desses tributos. 

A Administração Pública preocupada em conter o avanço progresssivo de semelhantes débitos vem adotando o procedimento da inscrição dos devedores na Dívida Ativa do Estado, como ato condicionador de ajuizamento de ação de cobrança judicial, agravando, ainda mais, a relação jurídica dos inadimplentes para com a Fazenda Pública.    

                          De outra parte, consoante informações que nos chegam, conquanto pese contra o inadimplente toda carga de cobrança e constrangimento, os resultados não têm alcançado o volume financeiro desejado, ou seja, colocar os devedores sob vara não é sinônimo de certeza da satisfação do débito.  

               Há de se reconhecer, portanto, por absoluta conveniência, a necessidade da criação de outros mecanismos capazes de dinamizar e viabilizar o recebimento desses créditos, de forma mais agil, no âmbito administrativo. Por esse passo, a compensação poderia revelar-se uma solução adequada, usando como ingredientes os valores devidos e o valor arrecadado do veículo tributado, por meio de hasta pública, precedida de entrega voluntária e prévia avaliação, visando a quitação do débito. 



Em outras palavras, semelhante sugestão representa, em última análise, a substituição de um procedimento judicial por administrativo, cujos produtos finais se assemelham, na medida em que se considerar o efeito da execução forçada, refletido na constrição judicial do bem tributado.



          Nessas circunstâncias, se por um lado, o proprietário se desincumbiria do pagamento pecuniário do débito, de outro, a Administração Pública, na qualidade de zeladora das finanças do Estado, julgaria-se satisfeita, de maneira menos onerosa, mormente para o Estado.



        Em razão de todas essas considerações,

                              Indico, com fundamento no Artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que proceda a estudos técnicos, no sentido de implementar a compensação dos débitos relativos aos tributos dos veículos auto-motores e o valor arrecadado na arrematação do veículo tributado, em hasta pública, precedida de entrega voluntária e prévia avaliação, para efeito de quitação. 

Sala das Sessões, em

Deputada Célia Leão - PSDB
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